
LEI Nº 2.393, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

                                                                                “Autoriza a disponibilização   de 
                                                                                  transporte      à     Congada  de  São
                                                                                  Benedito e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Poço Fundo, Sr. Rosiel de Lima, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte

LEI:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar transporte à

“Congada de São Benedito” para que se apresente na Festa do Rosário na vizinha cidade

de Silvianópolis/MG.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor

na data de sua publicação.

Rosiel de Lima
Prefeito


